
Resolução Normativa 330, de 04 de dezembro de 2025

Dispõe sobre a outorga de autorização para o

serviço de transporte rodoviário intermunicipal

de  passageiros  do  Estado  de  Goiás  pela

empresa José Carlos Oliveira Transportes Brasil

Ltda., conforme processo nº 202500029003636.

O Conselho Regulador da Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de

Serviços Públicos - AGR, no uso de suas atribuições legais e, nos termos do art. 11 da Lei n°

13.569, de 27 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei nº 17.268, de 4 de fevereiro

de 2011 e art. 4º, do Decreto nº 10.319, de 12 de setembro de 2023, bem como o inciso II, do

art. 30, da Lei nº 18.673, de 21 de novembro de 2014, que trata da competência da AGR para

expedir os atos de autorização inerentes ao transporte rodoviário intermunicipal de passageiros

do Estado de Goiás e, tendo em vista a decisão uniforme do Conselho Regulador da AGR, em sua

22º reunião realizada no dia 24 de novembro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a autorização da prestação de serviços da empresa José Carlos

Oliveira Transportes Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.351.650/0002-13, no serviço de

transporte  rodoviário  intermunicipal  de  passageiros  do  Estado  de  Goiás,  nos  termos  do

que dispõe  a  Lei  nº  18.673,  de  21  de  novembro  de  2014  e  o  Decreto  nº  8.444,  de  1º  de

setembro de 2015, com o direito de explorar a linha Rio Verde a Montividiu (via GO-174).

Art. 2º. Que as características do serviço serão definidas na forma regulamentar e

legal exclusivamente pela AGR.

Art. 3º. Que o prazo de vigência do Termo de Autorização poderá ser fixado em

até 15 (quinze) anos nos termos do inciso III, do § 1º, do art. 10 da Lei nº 18.673, de 21 de

novembro de 2014 e inciso VI, do § 1º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de

2015. 

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81472204&id_procedimento_atual=81472204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=6064&infra_hash=c0861fb6704e7ee290e4fc94844a05ae73acaa5d0b596cb6b2125c9d0e9f334ddfcc94e3e3b19666b7d2bb345dd3a40578250cb4b722f75544f5aca47f8881277db7e563a112842eab429edf84c872789de36db496bccd557db5a3fc3ab4b735


Art. 4º. Que o pagamento do valor da outorga deverá ser formalizado nos termos

do § 5º, do art. 11 do Decreto nº 8.444, de 1º de dezembro de 2015. 

Parágrafo único.  Que o atraso no pagamento de qualquer parcela do valor de

outorga de que trata o “caput” deste artigo, por mais de 30 (trinta) dias, a contar da data final

para quitação das parcelas subsequentes, ensejará o cancelamento automático do Termo de

Autorização. 

Art. 5º. Que deverá ser publicado o extrato do Termo de Autorização, nos termos

do § 2º, do art. 6º do Decreto nº 8.444, de 1º de setembro de 2015, cuja despesa deverá ser

paga pelo interessado. 

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Wagner Oliveira Gomes 

Presidente
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